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ATA Nº 356/2000 – CEPE

Aos treze dias do mês de abril do ano dois mil, às nove horas, na Sala de Reuniões da 
Reitoria da Universidade Federal de Viçosa,  em Viçosa,  Minas Gerais, reuniu-se,  pela 
tricentésima quinquagésima sexta vez, em duas sessões, o Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão, sob a presidência do professor Luiz Sérgio Saraiva, reitor, e secretariada pelo 
professor  Paulo  Shikazu  Toma,  secretário  de  Órgãos  Colegiados.  Primeira  sessão  - 
conselheiros presentes: Carlos Sigueyuki Sediyama, Frederico José Vieira Passos, Nilda de 
Fátima Ferreira Soares,  Leacir Nogueira Bastos,  suplente do  conselheiro Fernando da 
Costa Baêta, Luciano Baião Vieira, Pedro Alves Paiva, Tarcísio Gomide Filho, Antônio 
Wilson de Oliveira Malta, Rui Ferreira Afonso, Alexandra Penedo de Pinho e Maria das 
Graças Salgado. Os conselheiros Elza Fernandes de Araújo, Everaldo Gonçalves de Barros 
e  Sebastião  Carlos  da  Fonseca  justificaram  a  ausência.  Inicialmente,  a  presidência 
informou que se encontram em visita à UFV membros da Comissão de Avaliação da Pós-
Graduação, da CAPES. Comunicou que, na próxima segunda-feira, teremos a visita do 
presidente  da  FINEP,  doutor  Mauro  Marcondes  Rodrigues,  acompanhado  pelos 
Superintendentes  das  Áreas de  Projetos  e   de  Estudos,  que  farão  a  apresentação  das 
oportunidades de financiamento, áreas prioritárias e fundos setoriais. Comunicou, também, 
que, na semana passada, esteve na FAPEMIG, em visita ao seu novo diretor-científico, 
Naftale  Katz.  Finalmente,  informou  que  o  CNPq  fará  uma  chamada  de  projetos  de 
pesquisa individuais, mediante edital,  que está  para  ser  publicada por  estes  dias.   Em 
seguida, submeteu à apreciação do plenário a Ata 355, que foi aprovada, por unanimidade. 
Posto  isso,   a  presidência  propôs  a  inversão  da  pauta,  passando  o   Item 2-  PRÓ-
REITORIA  DE  ENSINO  -   2.1-  Resultado  de  trabalho  da  COPAD  (Comissão  de 
Programa de  Avaliação  de  Disciplinas)  –  Anteprojeto  do  Programa  de  Avaliação  de 
Disciplinas para os Cursos de Graduação da UFV (00-03195)  a ser o primeiro assunto a 
ser discutido,  e convidou alguns membros da Comissão de Programa de Avaliação de 
Disciplinas  –  COPAD  para  a  apresentação  do  anteprojeto.  Com  a  aquiescência  do 
plenário, foram convidados os professores Cosme Damião Cruz, Luiz Cláudio de Almeida 
e Rita Maria de Mello Alencar, que fizeram a apresentação do anteprojeto e prestaram 
esclarecimentos. Durante a apresentação e discussão desse item, chegaram ao plenário os 
conselheiros Guido Assunção Ribeiro, Dario Cardoso de Lima, Vicente de Paula Lélis e 
Emmanoel de Moraes  Barreto,  e  retirou-se o  conselheiro Carlos  Sigueyuki Sediyama. 
Item 1- CONVÊNIOS – CONTRATOS – ACORDOS) – homologadas, por unanimidade, 
as assinaturas de todos os documentos constantes na pauta. São eles: CONVÊNIOS – 01-
Termo Aditivo nº 1/99, de 14.10.99, ao Convênio UFV/BANCO DO NORDESTE, de 
1º.10.97 (Alterar a cláusula quinta do convênio original); 02-Convênio UFV/ESTADO DE 
MINAS GERAIS-SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, de 30.7.99 (Realizar o 
IV  Congresso  de  Ciências Humanas,  Letras  e  Artes);  03-Termo  Aditivo  nº  1/99,  de 
10.10.99,  ao  Convênio UFV/IBM BRASIL LTDA., de 12.4.99 (Ampliar o  escopo do 
convênio  original);  04-Termo  Aditivo  nº  2/99,  de  31.10.99,  ao  Convênio 
UFV/TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS/FUNARBE  – 
FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES, de 1º.3.99 (Alterar as cláusulas quarta e sétima 
do  convênio  original);  05-Convênio  UFV/LACTA  DAIRY  INC./FUNARBE  – 
FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES,  de  29.12.99  (Realizar  estudos  e  prestar 
assessoria  e  consultoria  técnica);  06-Convênio  UFV/UAEM  –  UNIVERSIDADE 
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AUTÔNOMA  DO  ESTADO  DO  MÉXICO,  de  30.12.99  (Promover  intercâmbio 
acadêmico);  07-Convênio  UFV/SENAR/AR  –  SERVIÇO  NACIONAL  DE 
APRENDIZAGEM  RURAL  -  ADMINISTRAÇÃO  REGIONAL  DE  MINAS 
GERAIS/CEE  –  CENTRO  DE  ENSINO  DE  EXTENSÃO,  de  3.1.00  (Viabilizar  a 
realização de cursos de Qualificação de Formação Profissional Rural, a serem realizados 
na  CEDAF);  08-Convênio  UFV/SENAI/DR/BA  –  SERVIÇO  NACIONAL  DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DEPARTAMENTO REGIONAL DA BAHIA/SIF – 
SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS, de 23.1.00 (Executar um programa 
de cooperação técnica, científica e educacional); 09-Termo Aditivo nº 1/99, de 26.1.00, ao 
Convênio UFV/FACULDADE  METODISTA GRANBERY/FUNARBE – FUNDAÇÃO 
ARTHUR BERNARDES, de 9.12.99 (Oferecer o curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 
Ciência  da  Computação);  10-Convênio  UFV/WINROCK  INTERNATIONAL 
INSTITUTE  FOR  AGRICULTURAL  DEVELOPMENT/SIF  –  SOCIEDADE  DE 
INVESTIGAÇÕES  FLORESTAIS,  de  26.1.00  (Facilitar  a  colaboração  de  ambas 
instituições nas atividades de pesquisa, desenvolvimento, treinamento e gerenciamento de 
sistemas  florestais  e  agroflorestais  no  Brasil);  11-Convênio  UFV/GADSDEN  STATE 
COMMUNITY COLLEGE, de 4.2.00 (Desenvolver intercâmbio acadêmico e cultural); 
12-Convênio  UFV/BANCO  DO  NORDESTE  DO  BRASIL  S.A/FUNARBE  – 
FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES,  de  16.2.00  (Realizar  o  projeto:   “Processo 
Tecnológico para a Produção de Banana em Áreas do Projeto de Ir7rigação do Distrito 
Agroindustrial  do  Jaíba  -  PRODAIJ”);  13-Convênio  UFV/DESTILARIA  RIO  DO 
CACHIMBO LTDA./FUNARBE – FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES, de 29.2.00 
(Executar  trabalhos  de  natureza  técnico-científico  relativos  ao  desenvolvimento  de 
pesquisas  com  a  cultura  da  cana-de-açúcar  (Saccharum  ssp),  bem  como   fornecer 
materiais  biológicos  para  pesquisa).  CONTRATOS  –  01-Contrato  UFV/VERMONT 
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA., de 13.1.00 (Prestar consultoria em 
Engenharia  Civil);  02-Contrato  UFV/FUNARBE  –  FUNDAÇÃO  ARTHUR 
BERNARDES, de 8.2.00 (Prestar consultoria técnica); 03-Contrato  UFV/FUNARBE – 
FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES, de 8.2.00 (Prestar consultoria técnica, na área de 
Química  Analítica);  04-Contrato  UFV/CAMPICAL  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO 
LTDA./FUNARBE  –  FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES,  de  13.3.00  (Prestar 
consultoria técnica para avaliar as diferentes caldas (Viçosa e Sulfocálcia) no crescimento 
e  no  controle  de  pragas  de  plantas);  05-Contrato  UFV/ZENECA  BRASIL  LTDA./ 
FUNARBE – FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES,  de 13.3.00  (Prestar  consultoria 
técnica  para  determinar  se  existem  diferenças  em  termos  de  velocidade  de  ação  e 
bioeficácia entre  YF11087  50% vs.  e  Roundup (WG e  SL -  Original)); 06-Contrato 
UFV/ZENECA BRASIL LTDA./ FUNARBE – FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES, 
de 13.3.00 (Prestar consultoria técnica para determinar se existem diferenças entre Zapp e 
Roundup (WG e Transorb)); 07-Contrato UFV/ZENECA BRASIL LTDA./ FUNARBE – 
FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES,  de  13.3.00  (Prestar  consultoria  técnica  para 
determinar se existem diferenças em termos de velocidade de ação entre Zapp(sulfosate) 
vs  e  Roundup  (WG  e  Transbord));  08-Contrato  UFV/ZENECA  BRASIL  LTDA./ 
FUNARBE – FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES,  de 13.3.00  (Prestar  consultoria 
técnica para determinar se existem diferenças entre  YF11087 e Roundup (WG e SL - 
Original)). TERMOS DE COMPROMISSO – 01-Termo Aditivo nº 3/99, de 17.11.98, ao 
Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  –  FUNDAÇÃO  DE 
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AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 30.10.95 (Prorrogar o 
prazo  do  projeto:  “Estudo  da  Cria  Pútrida  Européia  em Abelhas Africanizadas (Apis 
Mellifera): Isolamento, Sensibilidade à Antimicrobianos e Métodos de Controle”, por mais 
doze meses, a contar de 16.3.99, com encerramento em 28.2.00); 02-Termo Aditivo nº 
1/99,  de  22.11.99,  ao  Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio UFV/FAPEMIG – 
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS,  de 
20.8.97 (Prorrogar o prazo do projeto: “Uso do Etilenoglicol na Congelação Controlada e 
Vitrificação de Ovócitos e em Procedimentos “One Step” para Zigotos Bovinos: Aspectos 
Ultra-Estruturais  e  Desenvolvimento  “In Vitro”  após  a  Descongelação”  por  mais seis 
meses, a contar de 20.8.99, com encerramento em 28.2.00); 03-Termo Aditivo nº 3/99, de 
16.12.99, ao Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO 
DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 22.5.98 (Prorrogar 
o prazo do projeto: “Avaliação Quantitativa e da Qualidade da Arborização Urbana Viária 
da Região Administrativa Centro-Sul, da Cidade de Belo Horizonte-MG”, por mais seis 
meses, a contar de 23.11.99, com encerramento em 22.5.00); 04-Termo Aditivo nº 2/99, 
de  28.12.99,  ao  Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  – 
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS,  de 
7.5.98  (Prorrogar  o  prazo  do  projeto:  “Efeitos  de  Altos  Níveis  de  CO2  sobre  a 
Fotossíntese, Bioquímica e Produtividade de Batata”,  por mais seis meses, a contar de 
8.11.99,  com encerramento  em 6.5.00);  05-Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio 
UFV/FAPEMIG  –  FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À  PESQUISA  DO  ESTADO  DE 
MINAS GERAIS,  de 7.5.98  (Liberar  recursos  para promover  a vinda do  pesquisador 
Volkhard Scholz, pelo “Programa para Intercâmbio de Cientistas Alemães e Brasileiros 
Altamente Qualificados”); 06-Termo Aditivo nº 1/00, de 14.1.00, ao Termo de Outorga e 
Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, de 17.4.98 (Remanejar recursos, no valor de R$300,00 
(trezentos reais), da rubrica Material de Consumo Importado para Material Permanente 
Importado  do  projeto:  “Identificação  de  Marcadores  Moleculares  Associados  a 
Características de Importância Econômica em Animais – Versão II”); 07-Termo Aditivo nº 
1/00,  de  15.2.00,  ao  Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  – 
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS,  de 
17.4.98  (Prorrogar  o  prazo  do  projeto:  “Produção,  Purificação  e  Identificação  de 
Monacolinas e Estudo de suas Ações Farmacológicas sobre o Metabolismo Lipídico”, por 
mais seis meses, a contar de 16 de abril de 2000, com encerramento  em 15.10.00); 08-
Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  –  FUNDAÇÃO  DE 
AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS,  de 24.2.00 (Conceder 
auxílio financeiro para desenvolvimento e conclusão do projeto: “A Indústria da Zona da 
Mata: Um Estudo do Perfil Tecnológico e de Recursos Humanos das Pequenas Empresas 
da  Região”);  09-Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  – 
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS,  de 
1º.3.00  (Conceder  auxílio  financeiro  para  desenvolvimento  e  conclusão  do  projeto: 
“Sistema para Manejo da Água em Áreas Irrigadas e Estimativa da Produção de Culturas 
Agrícolas”). Item 3-  TREINAMENTO - 3.1- Afastamento para pós-doutorado - 3.1.1- 
Marisa  Vieira  de  Queiroz  –  DMB (99-10961)  -  homologado,  por  unanimidade,  por 
proposição do conselheiro Dario Cardoso  de Lima, o  ato  “ad referendum” dado  pelo 
professor Luiz Sérgio Saraiva, reitor, constante na página 89 do processo,  aprovando a 
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alteração da data de afastamento e retorno da docente supracitada para realizar o pós-
doutorado  em Genética  Molecular,  na  Université  Paris-Sud/França,  de  14.3.200  para 
27.3.2000  e  de  15.9.2000  para  30.9.2000.  3.2-  Afastamento  para  mestrado  -  3.2.1- 
Luciene Rinaldi Colli - DPD (97-10549) - 3.2.2-  José Geraldo Campos Gouveia – DPD 
(97-10210)  –  por  se  tratar  de  solicitações  semelhantes,  decidiu-se  pela  discussão  em 
conjunto.  De início,  foi objeto  de  discussão o  descumprimento  de  determinação deste 
Conselho,  que,  em sua  328ª  reunião  (3ª  sessão),  realizada  em 16.12.97,  aprovou  a 
solicitação dos docentes de liberação para o mestrado em Extensão Rural, condicionada a 
cursar disciplinas de Direito em outras instituições. Durante a discussão desse assunto, 
chegou ao  plenário a conselheira Aristéa Alves Azevedo.  Sem esgotar  a discussão do 
assunto, às doze horas, a reunião foi suspensa. Segunda sessão - iniciada às quatorze horas 
e quarenta e cinco minutos, na Sala de Reuniões da Reitoria da Universidade Federal de 
Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais, sob a presidência do professor Luiz Sérgio Saraiva, 
reitor,  e  secretariada  pelo  professor  Paulo  Shikazu  Toma,  secretário  de  Órgãos 
Colegiados. Compareceram os conselheiros nominados na primeira sessão, à exceção dos 
conselheiros  Carlos  Sigueyuki  Sediyama,   Nilda  de  Fátima  Ferreira  Soares,  Leacir 
Nogueira Bastos, suplente do conselheiro Fernando da Costa Baeta e Maria das Graças 
Saldo.  Compareceram, ainda,  os  conselheiros Fernando da Costa  Baêta,  Aristéa Alves 
Azevedo,  Dario Cardoso  de  Lima, suplente da conselheira Elza Fernandes de  Araújo, 
Everaldo  Gonçalves de  Barros,  Guido  Assunção  Ribeiro,  Vicente  de  Paula Lélis e  o 
suplente da conselheira Alexandra Penedo de Pinho, Marcelo Luiz e Laia, este com direito 
a voz. Iniciada a sessão, deu-se continuidade à discussão dos Processos 97-10549 e 97-
10210.  Após  as  discussões,  foram  aprovadas,  por  unanimidade,  por  proposição  do 
conselheiro Dario Cardoso de Lima, as seguintes medidas: 1) não conceder a prorrogação 
de prazo solicitada pelos docentes Luciene Rinaldi Colli e José Geraldo Campos Gouveia, 
determinando  o  seu  imediato  retorno  ao  DPD,  onde  deverão  assumir suas  atividades 
didáticas normais, conciliando-as com os trabalhos finais de conclusão do mestrado; 2) 
diante da situação de “fato consumado” quanto ao não-atendimento da exigência de cursar 
disciplinas de Direito em programas de mestrado de outras instituições, considerando o 
esgotamento  de  prazo  do  afastamento,  dispensar  os  docentes  dessa  exigência;  3) 
encaminhar correspondência aos docentes e, também, ao chefe do DPD, ao diretor  do 
CCH  e  à  AIC,  manifestando  a  preocupação  do  Conselho  pelo  pouco  empenho 
demonstrado no sentido de cumprir determinação de um conselho superior da Instituição. 
Considerando a necessidade de prevenir a repetição de fatos dessa natureza, o Conselho 
resolveu que o assessor Internacional e de Capacitação deverá ser convidado a participar, 
com direito apenas a voz, das partes das reuniões do Conselho em que se delibera sobre os 
afastamentos para treinamento, para que tenha oportunidade de inteirar-se plenamente das 
decisões e possa fazer o seu acompanhamento. Durante a análise dos processos, chegaram 
ao plenário os  conselheiros Elza Fernandes de Araújo e Emmanoel Moraes Barreto,  e 
retirou-se o conselheiro Luciano Baião Vieira. Item 4- SOLICITAÇÕES DIVERSAS - 
4.1- Comissão de Pesquisa do Departamento de Física - 4.1.1- Providências com relação a 
atitudes de docente (00-02531) – aprovado, por unanimidade, encaminhar recomendação 
ao Conselho Universitário no sentido de que a Instituição tome a seu cargo a defesa dos 
membros da Comissão de Pesquisa do Departamento de Física no processo movido pelo 
professor Evandro Ferreira Passos na Justiça, considerando que o motivo da ação judicial 
decorre do exercício de atribuições acadêmicas normais por parte dos docentes acionados. 
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Adicionalmente,  recomenda  ao  CONSU  instaurar  sindicância  para  apurar  os  fatos 
referentes ao  Processo 002531/2000.  Item 5-  PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE 
DESLIGAMENTO  -  5.1-  Jeanette  Silva  Valeriano (00-03165)  –  negado,  por 
unanimidade,  provimento ao pedido de reconsideração de desligamento interposto pela 
estudante  supracitada.   Durante  a  análise  desse  processo,  retirou-se  do  plenário  a 
conselheira  Alexandra  Penedo  de  Pinho.  Item  6-  PARA  CONHECIMENTO  -  6.1- 
Relatório de Atividades de 1999 e Metas para 2000 – Editora UFV – o plenário tomou 
conhecimento do Relatório.  Às dezessete  horas e vinte e cinco minutos,  a reunião foi 
encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata, que, se achada conforme, será assinada 
pelo presidente e pelo secretário de Órgãos Colegiados.
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